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BRUNO FEIJÓ TEXEIRA 

PREFEITO 

SERGIO MACIEL DA COSTA 

VICE-PREFEITO 

DANIEL PADILHA VILANOVA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

MARIA IZAURA TELES MACIEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

MAURO FERREIRA RODRIGUES JUNIOR 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

VANESSA COSTA VIEIRA QUINTELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

ANTONIO ERALDO GOMES DA SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO 

 
CICERO CARLOS LINS VIEIRA 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

FABIANA DE ALMEIDA BARROS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RICARDO ANTONIO CORREIA DA SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO, 
TRANSPORTE E SUPRIMENTO 

RONALDO DOS SANTOS SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

 JOSE SILVANIO DE MOURA DUARTE 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

SERGIO MACIEL DA COSTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 
PROMOÇÃO A JUVENTUDE 

 

ANTONIO MARX ALMEIDA LEITE 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE BOCA DA MATA – AL – BOCADAMATA PREV 

MARIA BETANIA DE MELO DUDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

AMANDO DE ALMEIDA TENORIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

HILDEBERTO ARAUJO CAVALCANTE 

DIÀRIO OFICIAL 
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PROCESSO Nº02010016/2024 

Dispensa Eletrônica nº 04/2024. 

 

OBJETO: contratação de serviços de monitoramento com 

reconhecimento facial para as festividades do carnaval 2024 do município 

de boca da Mata-AL. 

FUNDAMENTO LEGAL – Art. 75 Lei 14.133/2021 

VALOR : R$ 30.752,95 (Trinta mil setecentos e cinquenta e dois reais e 

noventa e cinco centavos). 

INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO: Nota de empenho 

nº2024020001392. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 DIAS. 

TERMO INICIAL: 09/02/2024. 

TERMO FINAL: 09/03/2024 

 

SIGNATÁRIOS: Municipio De Boca Da Mata – Contratante E Safe 

Serv. De Monitoramento Eletronico Ltda - Contratada 

 


